
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE 
CNPJ/MF Nº 80.880.107/0001-00 - FONE/FAX: 45 3251 8000 
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Este documento contém o mesmo teor do original assinado. 

                          LEI n.º 779, de 29 de janeiro de 2018. 
 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial 
no montante de R$ 504.133,90 (quinhentos e quatro 
mil, cento e trinta e três reais, noventa centavos), 
no orçamento do Município, para o exercício 
financeiro de 2018. 

 
O POVO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado do 

Paraná, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal 
em seu nome sanciona a seguinte:  

                                             L E I 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial 
no montante de R$ 504.133,90 (quinhentos e quatro mil, cento e trinta e três reais, 
noventa centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – Departamento de Recursos Humanos e Serviços Gerais 
04.122.0003.2009 – Divulgação de Atos Oficiais 
--- - 3390.39.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica ..... R$ 130.000,00 
Fonte: 000 - livre 
002 – Departamento de Licitação e Patrimônio 
04.122.0003.2013 – Manutenção dos Serviços Adm e Bens Imóveis 
--- - 3390.40.00 - serviços de tecnologia da inf. e com.- pessoa jurídica R$ 30.000,00 
Fonte: 000 - livre 
 
04 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
001 – Departamento de Controle Contábil e Financeiro 
04.123.0003.2017 – Manutenção dos Serviços Adm e Bens Imóveis R$   140.000,00 
Fonte: 000 - livre 
 
07 – SECRETARIA DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de saúde 
10.301.0011.2.041 – Manutenção dos serviços administrativos e bens imóveis 
--- - 3390.40.00 - serviços de tecnologia da inf. e com. pessoa jurídica R$ 80.000,00 
Fonte: 000 - livre 
10.301.0011.2047 – Ações da vigilância sanitária 
--- - 3390.36.00 – outros serviços de terceiros – pessoa física ........ R$ 1.000,00 
Fonte: 000 - livre 
 
08 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
001 – Departamento de Educação 
12.361.0014.2055 – Manutenção do departamento de educação 
--- - 3390.40.00 - serviços de tecnologia da inf. e com.- pessoa jurídica R$ 10.000,00 
Fonte: 000 - livre 
12.361.0014.2.058 – Atividades do Salário Educação 
--- - 4490.52.00 – equipamentos e material permanente ............... R$ 15.000,00 
Fonte: 107 – salário educação 
12.361.0014.2.109 – Manutenção da Escola Mun. Padre Arnaldo Janssen 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE 
CNPJ/MF Nº 80.880.107/0001-00 - FONE/FAX: 45 3251 8000 

RUA CURITIBA Nº 657 – CENTRO – OURO VERDE DO OESTE / PR.  
 
 

Este documento contém o mesmo teor do original assinado. 

--- - 4490.52.00 – equipamentos e material permanente ............... R$ 18.133,90 
Fonte: 147 – infra-estrutura escolar par mobiliário 
 
10 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
002 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0012.2.092 – Manutenção do Órgão Gestor 
--- - 4490.52.00 – equipamentos e material permanente ............... R$ 80.000,00 
Fonte: 000 - livre 
 
Art. 2º – Para dar cobertura ao crédito a ser aberto conforme o artigo anterior será 
utilizado, de conformidade com § 1º do artigo 43 da Lei Federal 4.320, de 17 de 
março de 1964, os seguintes recursos: 
 
I - provenientes do superávit financeiro de exercício anteriordas seguintes fontes – 
R$ 219.133,90: 
 
Fonte: 000 – Fonte Livre, no valor de R$ 201.000,00 (duzentos e um mil reais) 
 
Fonte: 147 – INFRAESTRUTURA ESCOLAR PAR MOBILIARIO, no valor de R$ 
18.133,90 (dezoito mil, cento e trinta e três reais e noventa centavos) 
 
II - proveniente da anulação total da seguinte dotação orçamentária – 285.000,00: 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001 –Departamento de Recursos Humanos e Serviços Gerais 
04.122.0003.2009 – Divulgação de Atos Oficiais 
36 - 3390.30.00 – material de consumo ...................................... R$ 130.000,00 
Fonte: 000 - livre 
 
04 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
001 – Departamento de Controle Contábil e Financeiro 
04.123.0003.2017 – Manutenção dos Serviços Adm e Bens Imóveis 
47- 3390.39.00–outros serviço de terceiros - pessoa jurídica .......... R$ 140.000,00 
Fonte: 000 – livre 
 
08 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
001 – Departamento de Educação 
12.361.0014.2.058 – Atividades do Salário Educação 
254 - 3390.30.00 – material de consumo ..................................... R$ 15.000,00 
Fonte: 107 – salário educação 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado do 
Paraná, em 29 de janeiro de 2018. 
 
 
Aldacir Domingos Pavan 
Prefeito 
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                          DECRETO n.º 012, de 29 de janeiro de 2018. 
 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial 
no montante de R$504.133,90 (quinhentos e quatro 
mil, cento e trinta e três reais, noventa centavos), 
no orçamento do Município, para o exercício 
financeiro de 2018. 

 
O PREFEITO O DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal 
nº 779, de 29 de janeiro de 2018, resolve   

                                             D E C R E T A R 
 
Art. 1º A abertura de Crédito Adicional Especial no montante de R$ 504.133,90 
(quinhentos e quatro mil, cento e trinta e três reais, noventa centavos), para reforço 
das seguintes dotações orçamentárias: 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – Departamento de Recursos Humanos e Serviços Gerais 
04.122.0003.2009 – Divulgação de Atos Oficiais 
--- - 3390.39.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica ..... R$ 130.000,00 
Fonte: 000 - livre 
002 – Departamento de Licitação e Patrimônio 
04.122.0003.2013 – Manutenção do Serviços Adm e Bens Imóveis 
--- - 3390.40.00 - serviços de tecnologia da inf. e com.- pessoa jurídica R$ 30.000,00 
Fonte: 000 - livre 
 
04 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
001 – Departamento de Controle Contábil e Financeiro 
04.123.0003.2017 – Manutenção dos Serviços Adm e Bens Imóveis R$   140.000,00 
Fonte: 000 - livre 
 
07 – SECRETARIA DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de saúde 
10.301.0011.2.041 – Manutenção dos serviços administrativos e bens imóveis 
--- - 3390.40.00 - serviços de tecnologia da inf. e com. pessoa jurídica R$ 80.000,00 
Fonte: 000 - livre 
10.301.0011.2047 – Ações da vigilância sanitária 
--- - 3390.36.00 – outros serviços de terceiros – pessoa física ........ R$ 1.000,00 
Fonte: 000 - livre 
 
08 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
001 – Departamento de Educação 
12.361.0014.2055 – Manutenção do departamento de educação 
--- - 3390.40.00 - serviços de tecnologia da inf. e com.- pessoa jurídica R$ 10.000,00 
Fonte: 000 - livre 
12.361.0014.2.058 – Atividades do Salário Educação 
--- - 4490.52.00 – equipamentos e material permanente ............... R$ 15.000,00 
Fonte: 107 – salário educação 
12.361.0014.2.109 – Manutenção da Escola Mun. Padre Arnaldo Janssen 
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--- - 4490.52.00 – equipamentos e material permanente ............... R$ 18.133,90 
Fonte: 147 – infra-estrutura escolar par mobiliário 
 
10 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
002 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0012.2.092 – Manutenção do Órgão Gestor 
--- - 4490.52.00 – equipamentos e material permanente ............... R$ 80.000,00 
Fonte: 000 - livre 
 
Art. 2º – Para dar cobertura ao crédito a ser aberto conforme o artigo anterior será 
utilizado, de conformidade com § 1º do artigo 43 da Lei Federal 4.320, de 17 de 
março de 1964, os seguintes recursos: 
 
I - provenientes do superávit financeiro de exercício anteriordas seguintes fontes – 
R$ 219.133,90: 
 
Fonte: 000 – Fonte Livre, no valor de R$ 201.000,00 (duzentos e um mil reais) 
 
Fonte: 147 – INFRAESTRUTURA ESCOLAR PAR MOBILIARIO, no valor de R$ 
18.133,90 (dezoito mil, cento e trinta e três reais e noventa centavos) 
 
II - proveniente da anulação total da seguinte dotação orçamentária – 285.000,00: 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001 –Departamento de Recursos Humanos e Serviços Gerais 
04.122.0003.2009 – Divulgação de Atos Oficiais 
36 - 3390.30.00 – material de consumo ...................................... R$ 130.000,00 
Fonte: 000 - livre 
 
04 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
001 – Departamento de Controle Contábil e Financeiro 
04.123.0003.2017 – Manutenção dos Serviços Adm e Bens Imóveis 
47- 3390.39.00–outros serviço de terceiros - pessoa jurídica .......... R$ 140.000,00 
Fonte: 000 – livre 
 
08 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
001 – Departamento de Educação 
12.361.0014.2.058 – Atividades do Salário Educação 
254 - 3390.30.00 – material de consumo ..................................... R$ 15.000,00 
Fonte: 107 – salário educação 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado do 
Paraná, em 29 de janeiro de 2018. 
 
 
Aldacir Domingos Pavan 
Prefeito 
 


